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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 203121-01

o INSTITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: W. Araújo dos Santos - EPP.

ENDEREÇo pARA coRREspoxoÊrcrl: Rua Costa Santos, s/no, Santa lzabel do Rio
Negro-AM

GOVERNO DO ESTADO DO AMA.ZONAS

CNPJ/CPF : 27 . 592.634 I 000 1 -37

Foxr: (97) 99196-4488

REcrsrRo No IPAAM: 0802.01't 9

PorENcrAL PoLUrDoR./DEGRADaoon: Grande

Puzo or vlI,rnADE DEsrA LrcExç,1: 01 Axo.

Atenção:

Ponrr: Médio

ATTVTDADE: Lavra a céu aberto por dragagem sem beneficiamento.

LocAlrzÀÇÃo DA ÀrrvrDADE: Leito do Rio Negro, nas proximidades de Novo Airão-
AM, nas coordenadas geográficas: P1 02'4'32,30" S e 61'12'54,89'W; P2
02"4'32,30" S e 61'12'49,80'W; P3 02"4'42,50'S e 61'12'49,80"W; P4 02'4'42,50"
S e 61'12'54,89'W processo DNPM no 880.048/2020, no Município de Novo Airão -
AM,

FTNALTDADE: Autorizar a lavra de areia e seixo com concentração física, pelo metodo
de dragagem, numa área de 4,93 ha.

r Esta licença só terá r'alidade após ex pedição do título de lavra da ANNI
Esta licetrça é compostr de 25 restriçôes e/oü condições cotrsttDles no verso, cujo nío
cumprimetrtolstendimelto süjeitârá r sur illyrlidsçlo doü as penslidades previstas cm normrs.
Ests liceDça nío comprova nem substitui o documento de propricdade, dc posse ou dc domitrio do
imóvel.
Esta licetrçr devc permanccer o! localizsçro ds stividsde e cxposta de forms visível (frente e verso).

Manaus-AM, I 7 0M

,r*oo-.""o,X(rP".*.ou,ldmilson Souto C. Junior
Gere , no exercício da Diretoria Técnica

Av Mario Ypiranga Montsiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
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IPAAM
h§thrao d! Prot.eo ârh.ot l

.lo^E[r,

IPAAM

FLN":$.
AS§...Sel

INscruÇÂo EsrloulL:

Fex: (92) 98í 16-5522

PRocEssoNc: 1381.2020



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA _ LO N'203/2I.01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada Diádo
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande ciÍçulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das PrÊfeituras e Câmaras Muricipais, conforme aÍt.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitaçâo cla retovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dirs, antes

do vencim€nto, conforme an.23, da Lei n'.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações const ntes no processo tro. 13t1.2020.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no Fojeto após I emissão da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inter€ssado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizâção, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Lic€nça quando houver mudança de quâlquer um destes itens.
6. Esta Licençs não dispensa e nern substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. A extração mineral Íica restrita aos limites da área Licênciada junto ao Instituto de PÍotoção Ambiental do

Amazonas - IPAAM, conforme planta de situação contida nos autos e só podeú seÍ efetuado no leito do rio,
ficando expÍessamente proibida em suas maÍgens e na área de pÍeservâçâo permanente, estabelecida na
legislaçiro vigente;

E. SegÍegar, acondicionar, annazenaÍ, transportsr e dar destinação, ambientalment€ adequada aos resÍduos
oriundos da atividade de acordo com a L€i 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo manter em aÍquivo o
regisüo de movimentação dos mesmos.

9. Proteger a flora e a fauna conforme estabêlecido nâ Lei n." 5.197167 e Lei n" 12.651112;
10. RealizâÍ a manutenção dos equipamentos para redução dos ruldos gerados pelo conjunto 'tnoto-bomba"

utilizado no processo de dragagem.
ll. Paralisar imediatamente a atividade, quando da veriÍicação de vestlgios arqueológicos, históricos ou

artÍsticos, na área de influência direta e./ou indireta do emprelndimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
12. O empÍ€endedor deverá otimizff ao máximo a reduçâo de rejeitos lançados no corpo d'água, bem como estes

deveÍão ser dispostos em profirndidades compatÍveis com a dispersão destes em relação ao ponto de recepçâo
no corpo d'águ4

13. Reali?2Í tratamento acústico para Íedução dos ruÍdos gerados pelo coÍtjunto 'tnoto-bomba" utilizado no
processo de dragagem do seixo/arei4

14. InstalaÍ sinalização notuma nos equipamentos flutuantes utilizados, .devendo os mesmos ficar disposto ao
longo do rio em confoÍmidâde com as normas de segurança da navcgação;

I 5 . Manter local de realizaçâo da atividade a Licença Ambientsl originâl ou cópia autenticada.
16. Cumprir o proposto Do Plano de Con&ole Ambiental - PCA
17. Cada balsa e draga ou par de máquinas deve teÍ uma placa de identificagão contendo o número da licença do

IPAAM, da licençâ do ANIVI/DNPM, nome do proprietário e inscrição ou registro na Capitania dos Portos, se

for o caso.
I E. hiciar a La!.ra poÍ dragag€m somente após demaÍcar a áÍea a ser explorada (4,93hr), com boias flutuantes de

acordo mm as coordenadas geogúficas contidas nesta L.O.
19. ApÍesentar a este IPAAM, no prazo de 30 dias, Cad&süo Técnico Federal - CTF, exp€dido p€lo IBAMA.
20. EütaÍ, o rcjeito de areia depositadoÍ as margens do rio que formam os barcos de areia oriundos das extaçôes

de seixo.
21. Àpresentar semestalmente, o Relatório de ContÍole Ambiental da Atividade, acompanhado de regisÚo

fotogÉÍico e ART do responsável técnico.
22. Apresentar no prazo de 60 dias, Registro ou pronogaçâo de Licença na Agência Nacional de Mineração -

ANM.
23. ApreseÍlar a este IPAAM, no prazo de 30 dias, os seguintes documentos:

a) Cadasho Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
b) TeÍmo de Compromisso fimado cntle o interessado e o DEMUC.

24, Apresentar semestrrlmênte a est€ IPAAM, os dados Íelâtivos ao monitoramento dos paÍâmetros ÍIsico-
químicos: ph, turbidcz, tcmpcrrturr, cor' óleos e graxes, nitroto e nitrito.

25. Esta Licença autoriza o hanspoíe da substáncia mineral, acompanhada da L.O


